
 

PARCERIA FIRMADA COM: 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ( X ) MUNICIPAL (  ) ESTADUAL  (   ) FEDERAL 
ADMINISTRAÇÃO PRIVADA (  )  EMPRESA    (  ) INSTITUIÇÃO SOCIAL 

OUTRO (  ) QUAL? ____________________ 

Organização da Sociedade Civil: AMAES – Associação dos Amigos dos Autistas do 
Estado do Espírito Santo CNPJ: 04.889.666/0001-01 

 
Parceiro: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VILA VELHA 

 

Dados da parceria 

Nome interno da AMAES para identificação da parceria: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Pessoa com Deficiência Intelectual, Múltipla e 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Tipo de documento da parceria (Termo de fomento, colaboração, parceria, contrato, 
entre outros): Termo de Colaboração 

Número do documento: 
003/2023 

Número do processo (caso existente): 10.103/2023 

Objeto: Execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoa 
com Deficiência intelectual, Múltipla e Transtorno do Espectro Autista – TEA 

Valor total da parceria: R$293.522,97 

Valor Parceiro: R$293.522,97 Valor AMAES: R$ 0 

Data da assinatura: 14/08/2024                

Início da vigência: 27/09/2024 Término da vigência: 27/06/2025 

 

Despesas com equipe de trabalho 

Funções desempenhadas pela equipe: 01 Assistente Social, 01 Psicólogo, 01 Auxiliar 
Administrativo e 02 oficineiros 

Remuneração prevista para o exercício: Para CLT: R$ 164.307,10, Para MEI: R$ 
52.800,00 

Valor total da remuneração: R$ 217.107,10 

 

Repasse dos recursos 

Valor total liberado: R$ 229.990,71 

Data: 14/08/2024 

 

Prestação de contas  

Data prevista para apresentação: 90 dias a partir do término da vigência da parceria 

Data da apresentação: 90 dias a partir do término da vigência da parceria 

Prazo para análise da prestação de contas: - 

Resultado da análise da prestação de contas: - 
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DIVERSOS 

reais e oitenta e três centavos). Da dotação 
orçamentária: UG: 537 – Fundo Municipal de 
Assistência Social de Vila Velha – FMASVV; UO: 37.01 
– Fundo Municipal de Assistência Social de Vila Velha 
– FMASVV; Classificação Funcional: 
08.244.0010.2.185 – Manutenção e Implementação 
dos Serviços e Unidades da Rede Socioassistenciais 
de Proteção Social Básica; Natureza da Despesa: 
3.3.90.43.06 – Instituição de Caráter de Assistência 
Social; Fonte: 1.661.0000.0000 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social. 
Do prazo: 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação. 

LETÍCIA GOLDNER VALIM 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
Nº 003/2023 

PROCESSO Nº 10.103/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 

Das partes: PMVV X ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DOS AUTISTAS DO ESPÍRITO SANTO - AMAES. Do 
objeto: execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Pessoa com 
Deficiência intelectual, Múltipla e Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, de forma indireta visando 
atender e oferecer 80 metas. Do valor: R$ 
224.652,60 (duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta e dois reais e sessenta centavos). Da 
dotação orçamentária: UG: 537 – Fundo Municipal 
de Assistência Social de Vila Velha – FMASVV; UO: 
37.01 – Fundo Municipal de Assistência Social de Vila 
Velha – FMASVV; Classificação Funcional: 
08.244.0010.2.185 – Manutenção e Implementação 
dos Serviços e Unidades da Rede Socioassistenciais 
de Proteção Social Básica; Natureza da Despesa: 
3.3.90.43.06 – Instituição de Caráter de Assistência 
Social; Fonte: 1.661.0000.0000 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social. 
Do prazo: 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação. 

LETÍCIA GOLDNER VALIM 
Secretária Municipal de Assistência Social  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO E ABERTURA 
DE ENVELOPES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023 
PROCESSO N.º 61.283/2022 

CÓD. CIDADES: 2023.076E0600009.01.0001 
O Município de Vila Velha, através da Comissão 
Permanente de Licitação I, comunica aos interessados 
que após análise de Recurso Administrativo interposto 
face ao Julgamento dos documentos de habilitação 
apresentados à CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº  
003/2023, conforme Processo Administrativo n° 
61.283/2022, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
– UMEI TIA NENZINHA NO BAIRRO DIVINO 
ESPÍRITO SANTO, NO MUNICÍPIO DE VILA 
VELHA/ES, concluiu-se pelo provimento do mesmo, 
no sentido de reformar a decisão publicada na 

Imprensa Oficial do dia 07 de junho de 2023, 
tornando HABILITADA a licitante recorrente VX 
ENGENHARIA EIRELI-EPP, por ter atendido as 
condições do Edital. Registra-se que ficam mantidos 
os julgamentos não refeitos nesta oportunidade. Por 
oportuno, informa-se que será realizada sessão 
pública para abertura de envelope nº 02 (Documentos 
de Habilitação) de licitante subsequente, na forma da 
Lei Municipal nº 5946/2017. A sessão dar-se-á às 
13h30min do dia 27 de junho de 2023, na sala de 
reunião da SEMAD na Sede da PMVV, localizada na 
Avenida Santa Leopoldina, 840, Coqueiral de 
Itaparica, Vila Velha/ES. Os autos se encontram com 
vista franqueada aos interessados. 
Vila Velha/ES, 26 de junho de 2023. 

SHEILA BATISTA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
VELHA, Estado do Espírito Santo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 7º do artigo 
40 da Lei Orgânica do Município de Vila Velha "Faz 
saber que o Prefeito sancionou nos termos do § 3º do 
artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, e ele promulga o 
Autógrafo de Lei Complementar nº 099/2023, que se 
transformou na LEI COMPLEMENTAR Nº 102, de 15 
de junho de 2023".  

LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 15 DE JUNHO 
DE 2023 

Acrescenta art. 117-A à Lei Complementar 
06/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Vila Velha). 
Art. 1º Fica acrescido o art. 117-A à Lei 
Complementar nº 06, de 03 de setembro de 2002 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Vila 
Velha), com a seguinte redação: 
“Art. 117-A. Para amamentar o próprio filho, até a 
idade de 1 (um) ano, a servidora lactante terá direito, 
durante sua jornada de trabalho, a dispor de 1 (uma) 
hora, podendo ser dividida em 2 (dois) períodos de 
meia hora.”  
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Vila Velha, 15 de junho de 2023. 

BRUNO LORENZUTTI 
Presidente 

Autoria: Vereador Fábio do Vale. 
 

COMUNICADO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO E PROJETOS ESTRUTURANTES-
SEMOPE/PMVV, TORNA PÚBLICO QUE OBTEVE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-
SEMMA/PMVV, ATRAVÉS DO PROCESSO 
N°2.307/2022, LICENÇA MUNICIPAL 
SIMPLIFICADA (LMS) PARA “MICRODRENAGEM 
(REDES DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS COM 
DIÂMETRO DE TUBULAÇÃO REQUERIDO MENOR QUE 
1000 MM E SEUS DISPOSITIVOS DE DRENAGEM” 
(CÓD. 21.01), PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NO BAIRRO ULISSES 
GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES. 
 














































































